
SubstituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria gera aumento da inflaÃ§Ã£o

A inflaÃ§Ã£o ganhou um fÃ´lego extra nestes Ãºltimos meses e se pulveriza por vÃ¡rios setores. Ã?
inegÃ¡vel que vÃ¡rios sÃ£o os fatores que causam o aumento de preÃ§o. A demanda aquecida, o
consumo maior do que a capacidade de produÃ§Ã£o do paÃs, aumento dos custos de produÃ§Ã£o
(mÃ¡quinas, matÃ©ria-prima, mÃ£o-de-obra) e o preÃ§o do petrÃ³leo estimulam os repasses. O Ã
ndice acumulado nos Ãºltimos 12 meses jÃ¡ supera meta do governo.

Em SÃ£o Paulo a inflaÃ§Ã£o registrada pela Fipe foi de 1,30% em junho. ConstruÃ§Ã£o civil,
medicamentos, autopeÃ§as, perfumaria, alimentos sÃ£o setores que colaboraram com a alta.

NÃ£o se trata de coincidÃªncia o fato destes ramos de atividades terem sofrido uma drÃ¡stica
alteraÃ§Ã£o na forma de tributaÃ§Ã£o do ICMS no Estado de SÃ£o Paulo.

Desde o inicio do ano, gradativamente, estas e outras mercadorias foram submetidas ao regime da
substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria que consiste em garantir o imposto incidente em toda a cadeia na saÃda do
fabricante. Desta forma o Estado garante a arrecadaÃ§Ã£o e evita diligÃªncias fiscais nos distribuidores
e nos varejistas diminuindo seu custo.

Discutir e argumentar as injustiÃ§as desta sistemÃ¡tica Ã© inÃ³cuo, pois hÃ¡ fortes indÃcios de que
esta exceÃ§Ã£o vire regra no ICMS.

Sob uma base de cÃ¡lculo presumida, alias presumida de trÃªs formas, por preÃ§o sugerido pelo
fabricante, pauta fiscal ou margem de lucro (IVA), o ICMS Ã© recolhido pela indÃºstria e repassado ao
prÃ³ximo da cadeia.

As mercadorias inseridas, por lei publicada em junho de 2007, tiveram suas bases presumidas fixadas
por margem de lucro.

AtravÃ©s das informaÃ§Ãµes prestadas pelo contribuinte no cumprimento das obrigaÃ§Ãµes
acessÃ³rias, o fisco compilou dados segmentando-os por setor a fim de chegar a margem de lucro mais
prÃ³xima da realidade, mas nÃ£o conseguiu.

As margens presumidas estÃ£o maiores do que as reais praticadas e o excesso, obviamente, Ã©
repassado ao preÃ§o final colaborando com o aumento da inflaÃ§Ã£o.
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